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EXTRATO DE TERMOS DE COLABORAÇÃO 
  
Natureza: Termo de Colaboração 001/2024 - PMT  

Convenente: PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI  
Conveniada: ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS DOS IDOSOS DE TIBAGI – AAMITI  
Valor: R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais) 

Objeto: Atender idosos de ambos os sexos, sem qualquer discriminação de clientela, em período semanal, promovendo a qualidade de vida para 
estes, assegurando- lhe o pleno exercício da cidadania, promover e estimular a realização de programas de atendimento à pessoa idosa, promover 
atividades culturais, religiosas, recreativas e de saúde, e atuar na definição da política municipal, de atendimento ao idoso, em consonância com a 

política nacional do idoso, coordenando e fiscalizando sua execução.  
Assinatura: 18/01/2024  
Prazo de vigência: 18/01/2024 a 31/12/2024  

  
  
Natureza: Termo de Colaboração 002/2024 - PMT  

Convenente: PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI  
Conveniada: ASSOCIAÇÃO OBRAS SOCIAIS DO PROJETO MÃOS A HORTA  
Valor: R$ 155.513,41 (cento e cinquenta e cinco mil, quinhentos e treze reais e quarenta e um centavos) 

Objeto: Atender crianças e adolescentes de ambos os sexos, com faixa etária de 03 à 17 anos, com trabalho de laborterapia (na  horta sede do 
projeto), cursos e oficinas culturais, atividades esportivas, artesanato e meio ambiente, com atendimento aos sábados, das 8:00 às 17:30 horas, com 
fornecimento de três refeições aos assistidos. Assinatura: 18/01/2024  

Prazo de vigência: 18/01/2024 a 31/12/2024  
  
  

Natureza: Termo de Colaboração 003/2024 - PMT  
Convenente: PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI  
Conveniada: ASSOCIAÇÃO NOSSA SENHORA DE LOURDES – LAR DE NAZARE  

Valor: R$ 355.000,00 (trezentos e cinquenta e cinco mil reais)           
Objeto: Atender crianças e adolescentes do sexo feminino de 5 á 16 anos, em forma de fortalecimento de vínculos, nos turnos matutino e vespertino 
de segunda a sexta –feira, em situação de risco e vulnerabilidade pessoal e social, para desenvolver trabalho social na defesa e implementação dos 

direitos da criança e do adolescente, visando atender as suas necessidades básicas de acordo com a Lei Federal 8..069/90, ass im como aplicar a 
aprendizagem na vivencia dos valores humanos espirituais, estendendo estes também as famílias dos assistidos.   
Assinatura: 18/01/2024  

Prazo de vigência: 18/01/2024 a 31/12/2024  
  
  

Natureza: Termo de Colaboração 004/2024 - PMT  
Convenente: PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI  
Conveniada: PROVOPAR AÇÃO SOCIAL MUNICIPAL DE TIBAGI  

Valor: R$ 108.000,00 (cento e oito mil reais) 
Objeto: Atender a população em geral, em turno matutino e vespertino, promovendo a melhoria da qualidade de vida e a valorização da população 
com baixo índice de desenvolvimento humano, viabilizando programas e ações que possibilitem a sua sustentação, através de programas de geração 

de renda, garantindo sua inclusão social e desenvolvimento de ações emergenciais e campanhas que mobilizem a sociedade a part icipar e colaborar, 
objetivando a promoção da valorização da pessoa humana. Assinatura: 18/01/2024 
Prazo de vigência: 18/01/2024 a 31/12/2024   

  
  
Natureza: Termo de Colaboração 005/2024 - PMT  

Convenente: PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI  
Conveniada: CENTRO ASSISTENCIAL AO IDOSO  
Valor: 429.013,41 (quatrocentos e vinte e nove mil, treze reais e quarenta e um centavos)  

Objeto: Atender idosos maiores de 60 (sessenta) anos, de ambos os sexos, sem qualquer discriminação de clientela, em período integral, em 

estado de carência material e nutricional, que se encontre em situação de risco e vulnerabilidade social comprovadamente sem condições de 
serem acolhidos por suas famílias, proporcionando-lhes assistência moral, material, intelectual, social e espiritual, em condições de liberdade e 

dignidade, visando a preservação da sua saúde física e mental.  

Assinatura: 18/01/2024 

Prazo de vigência: 18/01/2024 a 31/12/2024   

  
  
Natureza: Termo de Colaboração 006/2024 - PMT  

Convenente: PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI  
Conveniada: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE  
Valor: R$ 490.000,00 (quatrocentos e noventa mil reais)  

Objeto: Promover e desencadear ações que visam à articulação entre a defesa de direitos, prevenção, orientações, prestação de serviços na área 
assistencial, educacional, saúde e apoio à família, no conjunto das necessidades básicas, direcionando essas ações para a melhoria de qualidade de 
vida da pessoa com deficiência e sua família, numa visão holística da conquista dos direitos sociais.  

Assinatura: 18/01/2024  
Prazo de vigência: 18/01/2024 a 31/12/2024  
  

  
Natureza: Termo de Colaboração 007/2024 - PMT  
Convenente: PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI  

Conveniada: ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS DA CASA LAR – ACAL  
Valor: R$ 395.500,00 (trezentos e noventa e cinco mil e quinhentos reais) 
Objeto: Atender crianças e adolescentes de ambos os sexos, sem qualquer discriminação de clientela, em período integral, que se encontre em 

situação de risco, para desenvolver trabalho social na defesa e implementação nos direitos da criança e do adolescente, visando atender as suas 
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necessidades básicas, através de medida de proteção de abrigo, na forma do art. 90, IV e art. 92 da lei federal 8.069/90, ass im como aplicar a 
aprendizagem na vivência dos valores humanos espirituais, estendendo estes também as famílias dos assistidos. 
Assinatura: 18/01/2024  

Prazo de vigência: 18/01/2024 a 31/12/2024  
  
  

Natureza: Termo de Colaboração 008/2023 - PMT  
Convenente: PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI  
Conveniada: CONSELHO COMUNITÁRIO DE SEGURANÇA DO DISTRITO DE CAETANO MENDES  

Valor: R$ 42.500,00 (quarenta e dois mil e quinhentos reais) 
Objeto: Proporcionar à população do Distrito de Caetano Mendes a integração da comunidade com as autoridades policiais deste, promover e 
implantar programas de orientação e divulgação de ações de autodefesa á comunidade, inclusive estabelecendo parcerias, visando projetos e 

campanhas educativas de interesse da Segurança Pública.  
Assinatura: 18/01/2024  
Prazo de vigência: 18/01/2024 a 31/12/2024  

  
  
Natureza: Termo de Colaboração 009/2024 - PMT  

Convenente: PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI  
Conveniada: CONSELHO COMUNITÁRIO DE SEGURANÇA DA CIDADE DE TIBAGI  
Valor: R$ 42.500,00 (quarenta e dois mil e quinhentos reais)  

Objeto: Proporcionar à população da sede do Município de Tibagi a integração da comunidade com as autoridades policiais deste, promover e 
implantar programas de orientação e divulgação de ações de autodefesa à comunidade, inclusive estabelecendo parcerias, visando projetos e 
campanhas educativas de interesse da Segurança Pública. 

Assinatura: 19/01/2024 
Prazo de vigência: 19/01/2024 a 31/12/2024  
  

  
Natureza: Termo de Colaboração 010/2024 - PMT  
Convenente: PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI  

Conveniada: ASSOCIAÇÃO PROTETORA DOS ANIMAIS DE TIBAGI  
Valor: R$ 270.000,00 (duzentos e setenta mil reais) 
Objeto: Atender animais de pequeno porte (gato e cachorro) abandonados, que se encontrem em situações de risco ou que necessitem de cu idados, 

medicamentos e materiais os quais seus cuidadores (donos) não tenham condições financeiras para tal, e que possam vir a oferecer risco a população. 
Assinatura: 22/01/2024  
Prazo de vigência: 22/01/2024 a 31/12/2024 

 

 

 

PORTARIA N° 019/2024 

   

 
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade a Lei Orgânica do 

Município, combinado com a Lei no 3.015/2023, e tendo em vista o requerimento do servidor,  

   

 

RESOLVE: 

 

 
  Conceder licença especial remunerada, pelo período aquisitivo de 16/09/2018 a 15/09/2023, ao servidor FRANCISCO 

ELEOTERIO DA LUZ, matrícula 564300, com fruição de 15/01/2024 a 14/04/2024. 

  

 

                  

      GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 15 de janeiro de 2024. 

 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

- REPUBLICADO POR TER SAÍDO COM INCORREÇÕES - 

 
 
 

Extrato de Contratos 

 
Ata de Registro de Preços Nº  : 001/2024 
Contratante  : MUNICÍPIO DE TIBAGI 

Contratada   : SANDRA DE AGUIAR RODRIGUES RIBEIRO 
Licitação    : Pregão Eletrônico nº 109/2023 
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Objeto       : Contratação de clínica veterinária para serviço de castração de cães 
Vigência     : INÍCIO: 15/01/2024 TÉRMINO: 14/01/2025 
Assinatura   : 15/01/2024 

 
Ata de Registro de Preços Nº  : 003/2024 
Contratante  : MUNICÍPIO DE TIBAGI 

Contratada   : GALAXY BRINDES E SERVIÇOS LTDA 
Licitação    : Pregão Eletrônico nº 099/2023 
Objeto       : Aquisição de squeezes 

Vigência     : INÍCIO: 17/01/2024 TÉRMINO: 16/01/2025 
Assinatura   : 17/01/2024 
 

Sexto Aditivo ao Contrato Nº  : 079/2020 
Contratante  : MUNICÍPIO DE TIBAGI 
Contratada   : DORALICE DO CARMO MARTINS 

Objeto       : O prazo de vigência do Contrato fica prorrogado por mais 9 (nove) meses, contados a partir do seu término e fica acrescido ao contrato 
original o valor de R$ 21.282,30 (vinte e um mil, duzentos e oitenta e dois reais e trinta centavos), que serão pagos em parcelas mensais de R$ 
2.364,70 (dois mil, trezentos e sessenta e quatro reais e setenta centavos), mediante as condições descritas na cláusula segunda do contrato original.  

Assinatura   : 15/12/2023 
Dotação      :11- 05.002.04.121.0401.2008.3.3.90.36.00.00.000000 
 

 
 

RESOLUÇÃO Nº. 01/2024 

 
 

Aprova Plano de Ação MDS / 2024 

 
 
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal nº. 

1.487 de 27/06/1996, alterada pela Lei Municipal nº. 1.540 de 05/08/1997 e pela Lei Municipal nº. 2.330 de 23/03/2011 e CONSIDERANDO a 
deliberação da reunião ordinária realizada no dia 22 de janeiro de 2024 

 

 
 
 

APROVA 
 
 

 
Art. 1º - PLANO DE AÇÃO PARA CO-FINANCIAMENTO DO GOVERNO FEDERAL SISTEMA ÚNICO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL ANO 2024 

 

 
Esta Resolução entrará em vigor na data da sua publicação. 

 

 
 
 

Tibagi, 22 de janeiro de 2024 
 

 
Tatiane de Fátima da Silva Oliveira 

Presidente 
 
 

 
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

ATA Nº 262 

 

Ata da reunião ordinária do Conselho Municipal de Assistência Social realizada no dia 22 de janeiro do ano de 2024, por meio virtual a fim de 

apresentação e deliberação acerca do PLANO DE AÇÃO PARA CO-FINANCIAMENTO DO GOVERNO FEDERAL SISTEMA ÚNICO DA 

ASSISTÊNCIA SOCIAL ANO 2024. O Plano foi apresentado em sua totalidade, não havendo questionamentos. Plano de Ação aprovado. Não tendo 

mais nada a tratar eu, Daniela Nowak, Secretária Executiva declaro encerrada a presente reunião, e redijo a presente ata que vai assinada por mim e 

pelos demais Conselheiros presentes. 

 
 
Daniela Nowak –  

Bruna Eloize Serenato Bittencourt –  
Emiliana Maria Gomes Santos - 
Ivanete da Costa –  

Lenise Asteguer Martins Gomes –  
Maria Nair –  
Osnildo Antonio dos Santos -  

Silvana Novakoski –  
Tatiane de Fátima Oliveira – 
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